
Programa Omissos DITR para 
Municípios Conveniados

Passo a Passo 

ITR



Programa Omissos

Acesse o Portal da RFB www.receita.fazenda.gov.br

Clique em e-CAC



Programa Omissos

Para acessar é necessário possuir o e-CPF ou e-CNPJ 



Programa Omissos

Clique em Certificado Digital. Seu e-CPF ou o e-CNPJ do 

Município deve estar pronto para o acesso.



Programa Omissos

Colocamos um exemplo em que o ente possui as duas 

certificações e-CPF e e-CNPJ clique em uma das duas 

opções e depois em “OK”



No caso anterior você optou pelo certificado 

e-CPF.

Alerta: Somente será possível acessar com o e-

CPF do responsável legal - Prefeito

Programa Omissos



Programa Omissos

Coloque a senha



Programa Omissos

Se o acesso está sendo feito com o e-CPF é necessário que o usuário 

altere o perfil de Acesso. Após a alteração clique em Outros.

Ao clicar em “Alterar 

perfil de Acesso”, na 

caixa “Responsável 

Legal do CNPJ perante 

a RFB” preencha com o 

CNPJ da prefeitura para 

a mudança do perfil. 

Em seguida clique em 

“Alterar”



Programa Omissos

Caso o acesso seja pelo e-CNPJ (ou após a alteração do perfil) clique 

na opção “Outros” em seguida “Opção Convênio ITR – Municípios”



Programa Omissos

Clique em “Listagem Imóveis Omissos”. Observe o link para baixar as 

Normas de Execução



A CNM se coloca à disposição.


